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Pregâo Eletrônico no 00112021 .

Processo Administrativo no 001 12021.

Requerente: Comissão Permanente de Licitação.

Objêto: Aquisição de combustÍvel e Lubrificante para o Município de Santa Luzia do

Paruá/MA

EIIIENTA: DIREITO ADMINISTRÁTIVO. LICITAçÃO. PREGÂO

elErRÔrrco N. oo1/2021. MTNUTA DE EDTTAL DE LICITAçÂO E

DE CONTRATO ADM|N|STRATTVO. AOUI$çÃO DE

COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTE PARA O itrUNICíPIO DE SANTA

LUZIA DO PARUA/MA

1. DO RELATÔRIO

Por despacho da Comissâo Permanente de Licitaçáo, dando

prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgáo de

assessoramento jurÍdico o presente processo para análise do Pregáo Eletrônico no

00112021 , do tipo menor peço por item, objetivando a aquisição de combustível e

Lubrificante para o MunicÍpio de Santa Luzia do paruá/MA

É o breve relatório, passêmos a fundamentaçâo.
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2 - DA FUNDAMENTAçÃO

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a

Administração Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de

produtos e realização de obras. A Lea Federal n. 8.666/1993 - ao trazer as normas

gerais sobre o tema - tem como núcleo normativo a norma contida no art. 3", que

reafirma a necessidade e a importância da realizaçáo do procedimento licitatório

para a proteção e garantia da AdministraÉo Pública. yde:

Art. 3" A licitaÉo destina-se a garantir a observància do principia

constitucional da isonomia, a seleÉo da proposta mais vantajosa

para a administraÉo e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentávêl e será processada e julgada em estíta conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaÉo ao instrumgnto convocalório, do

lulgamento objetivo e dos que lhes são conelatas.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não

se trata de mera sucessáo de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-lo

aos princípios da norma geral (Lei Federal n". 8666/93). Em suma, a licitaçáo é um

procedimento orientado para o atingimento de certos fins, entre os quais a seleçáo

da(s) melho(es) propostas.

Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para

que o Poder Público explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos.

MarÇal Justen Filho, ao falar sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida
através da conjugação de dois aspectos inter-relacionados: o dever da
Adminishação Pública em obtêr a prestaÉo menos onerosa e o particular em ofertar
a melhor e a mais completa prestaçáo.
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A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXl, a

obrigatoriedade de as contratações de obras, serviços, compras e alienaçôes da

AdministraÇão Pública serem precedidas de licitaçáo, ressalvados os casos

especificados na legislaçâo. Assim, no exercício de sua competência legislativa, a

Uniáo editou a lei n" 8.666/93, que versa sobre as normas atinentes aos

procedimentos licitatórios e contratos com a Administração Pública.

Conforme dispÕe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a ob-

servância do princÍpio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração e a promoçáo do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir

produtos e serviço, encontra-se obrigada a rcalizaÍ previamente processo

administrativo de licitaçáo. conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2'
da Lei n'8.666/93, como se pode ver da transcriçáo da redaçâo dos dispositivos ora

citados:

XXI - ressâlvados os casos especiÍc€dos na legislaÉo, as obras,

serviços, compras ê alienaçóes s€ráo contratados mediante pro@sso

de licitaÉo pública que assegure igualdede de condiÉes a todos os

conconentes. com dáusulas que estabelecâm obrigaÇôes de
pegamento, mantidâs as condiÉes eÍetivas da píoposla, nos têrmos

da lei, o quel somente permitirá as êxigências de qualiÍicaÇão tecnic€
ê econômica indispensáveis à garantia do cumpnmento das
obrigações."

"Art. 2'. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienaÉes, concessões, permissôes e locsções da AdministraÉo
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Públicê, quando contratadas com terceiros, serão necossariamente

precedidas de licitaÉo, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.''

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é

estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como

forma de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e

o segundo revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe

seja mais vantajosa.

Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário êntre os interessados em

contratar (respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e

para se alcançar a proposta mais vantajosa.

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a

Administraçáo Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contrataçáo de

objetos que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a

moralidade pública e todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e

incisos, da GonstituiÉo Federal.

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as

propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse

público, e ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem

distinções, usufruir do seu direito de participar dos contratos que o Poder Público

celebra. É assim que se observa que se coÍbe que os agentes públicos venham a

impor interesses pessoais, o que acarretaria prejuÍzo para a sociedade em geral.

cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consurtoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à
conveniência e oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, táo
somente às questÕes de observáncia da regaridade dos atos administrativos que
prêcedem a solicitaçáo do parecer jurídico.
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3-DOPRE O ELETR Ntco

Pois bem, cuida o presente caso de pregão eletrônico, cujo objetivo é

Aquisiçáo de combustível e Lubrificante para o MunicÍpio de Santa Luzia do

Paruá/MA

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisiÉo de

bens e serviços comuns, nele náo há limites de valor estimado da contrataçáo,

sendo licitaÉo de Menor Preço por ltem, além de concentrar todos os atos em uma

única sessáo, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por

fim, mas não menos importante, possibilita a negociaçáo entre o pregoeiro e o
proponente que ofertou o menor preço, o que torna o procedimento muito élere e

econômico para o municÍpio.

Quanto ao Pregâo, cumpre observar o disposto no art. 1'e art. 2", § 10,

da Lei n' 10.520102, que reza da seguinte maneira:

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão, deve-se
observar o que a Lei acima indicada determina em seu art. 3", o quar transcreve-se
abaixo

{fi

Art. l'. Para aquisiÉo de bens e serviços comuns, poderá ser

adotada a licitaÉo na modalidade dê pregão, quê será rêgida por

esta Lei.

Parágrafo únrco. Consderam-se bens e serv,ços comuns, para os Íns
e efeitos dêste artigo, aguêles cujos padrões de desempenho e
quelidade possam ser objetivamênte deÍinidos pelo edital, por mêio de

especiÍicaÉes usuais no mercado.

Ar1. ?' (,,)

§ ,o Poderá ser ralizado o ptêgáo por mêio da utilizdção de
rêcunsce cte tecnolog/ia cta informação, ,ros ÍeÍrnos de
regul a mentsç áo es pêc ÍÍica.
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Art 3". A fase preparatória do pregão observará o sêguinte:

I - a autoridade competentê justiÍicará a necessidade de crntrataÉo e

deÍinirá o objeto do certame, as exigências de habilitaÉo, os cíitórios

de aceitaÉo das propostas, as sanções por inadimplemento e as

dáusulas do contrato, inclusive com fixaÉo dos prazos para

fomecimento;

ll - a deíniÉo do objeto deverá ser precisa, suÍiciente e clere,

vedadas especiíicaÇóes que, por excessivas, inelevantes ou

desnec€súrias, limitem a comp€tiÉo;

lll - dos autos do procadimento constaráo a Justificativa das deÍiniÇões

reÍeridas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elemonlos

técnicos sobrê os quais estiverem apoiados, bem como o orçamenlo,

elaboíado pelo órgão, dos bens orJ serviços a sêrem licjtados, e

lV - a autoíidade compêtentê dêsignaÉ, dentre os servidorês do

órgão ou entidadê promotora da licitaÉo ou entidade promotora da

licitaÉo, o pregoeiro e respêctiva equipê de apoio, cuja atribuiÉo

indui dêntre outras. o rocêbimênlo das proposlâs e lâncês, a anális8

de sua aceitabilidade e sua classiÍicsÉo, bem como e habiliteÉo e e

adiudicaçáo do objoto do c€rtame ao licitente vencedor

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregáo eletrônico,

deve-se observar o que o Decreto Lei n' 5.450/2005 estabelece, mormente o

constante em seu art. 9', o qual transcreve-se abaixo:

Art. 9' Ne Íese preperatórie do pÍêgão, na forma eletrônicâ, seÍá

observado o sêguinte:

I - eleboraÉo de termo de refêrência pelo órgão rêquisrtante, com

indicaÉo do obieto dê Íorma precisa, suÍiciente e clare, vededas

especificações que, por êxcessivas, inêlêvantês ou desnecessárias,

limitem ou Írustrem a competiçáo ou sue realizaÉo;

ll - aprovaÉo do têrmo de referência pela autoridade competente;

lll - apresenteÉo dê justiÍicativa da necessidade da contrataÉoi

lV - elaboraÉo do êdital, estabelecendo critérios de aceitaÉo das

lrr upu§tds,

V - definiÉo das exigências de habilitaÉo, das sânções aplicávers,

indusive no que se refere aos prazos e ás condiçÕes que, pelas sues

w
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particularidades, sêjam consideradas relevanles para a celebraÉo e

execuçáo do contrato e o atendimento das necessidades da

administreÉo; e

Vl - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

No que tange o julgamênto pelo Tipo Menor Preço por ltem, imperioso

mencionar Súmula 247 doTCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso,

lpsls verbis:

Súmula 247. É obrigatóía a admissão da adjudicaçáo por item e

não por preço global, nos editais das licitaÇões para a contrataÉo

de obras, serviços, compras e alienaçóes,crio objeto seja diúsível,

desde que não haia preluizo para o crniunto ou mmplexo ou

perde de economia de escala, tendo em üsta o objetivo de pÍopiciar

a empla participeção de licitantes que, embora não dispondo de

capacidade para a execução, Íomecimento ou aquisiçáo da

totalidade do objeto, possam Íazê-lo com relação a itens ou

unidades aulônomas, devendo as eÍgêndas de habilitaÉo

adequar-se a essa divisibilidade. (griÍonosso)

Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já

referida, PREGÃO ELETRÔNlCO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

possibilitando assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-se

tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo.

Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitaÉo para realização do

ceÍtame paíiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e

justificou a necessidade de sua aquisiÉo, possuindo a respectiva cotação do objeto

e a previsão orçamentária para tanto.

Há também o termo de referência para fins de especificaÉo do objeto.

Além disso, resta demonstrada viabilidade orçamentária para realizaçáo do certame,
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Portanto temos no presente caso iicitação na modaiidade Pregáo

Eletrônico, do tipo Menor Preço por item, a qual está devidamente autuada,

numerada segundo série anual e instruída com a requisiçáo de realização pelo setor

competente, contendo ainda a autorizaçáo da autoridade responsável.

Ressaltamos que, em análise á minuta do êdital, verificâmos que no

preâmbulo do mesmo constam as informações referentes ao órgáo interessado,

mndalidadc ê linô ílê li.itâ.ân e lcnislacân â sêr â^li.â.iâ ê ílêmâis. clcmenlns

exigidos. Outra exigência da Lei n' 10.52A12002 é que a autoridade competente

defina os critérios de aceitaçâo das propostas Íeitas pelos licitantes (Art. 3', 1).

Pois bem, na minuta de Edital acostada aos autos estão presentes:

cláusula referente ao objeto; credenciamento; condiçôes para participaçáo da

licitaçáo; da apresentaçáo da proposta de preço; das propostas e formulados de

lances; da aceitabilidade da proposta vencedora; documentação de habilitaÇão;

recurso administrativo; adjudicação e da homologaçáo; da dotaçâo orÇamentária;

das condições para contratação; pagamento do faturamento e do reajuste; da

vigência; sançÕes administrativas, da adesáo a ata de registro de preço; das

competências do óigáo participante; gerenciamento da ata de registro de preço; aíte-

raÇáo na ata e revisão nos preços registrados; condições para entrega e recebimento

do objeto; da fiscalizaÉo; das sançÕes administrativas; das obrigaçÕes do

contratante; das obrigaçoes do contratado; e por fim, das disposiÉes gerais.

Sendo assim, há compatibilidade entre o instrumento edilício e o Artigo 40

da Lei Geral de Licitações, que traz em seu bojo a obrigatoriedade de abordagem

dos seguintês elementos:

çg'

a licitude e ausência de especificidade excessiva do objeto, e o conjunto de servido-

res designados para conduzir o certame.

Av. Pmfêssor João MoÍeis de Souza, 355 - CêntÍo - sântâ Luzie do Peruá - MA - CEP: 65272{00
E-msil: assessoriaespecialoo@omail.com / oabinetedooreíeitosloma(Ôomail com

HgÍne Pâoe: wv'ârr. santaluziadoDâruâ. rna.oov. bÍ



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: í 2.5í 1.093/0001 -06

Art. 40. O edital contêrá no preâmbulo o número de ordem em séíe

anual, o nome da repartiÉo interessada ê de seu sêtor, a

modalidade, o regime de exeorÉo e o üpo da licitação, a menÉo de

que será regida por esta Lêi, o local, dia e hora para rêcêbimênto da

documentaÉo e proposta, bêm como pare início da abertura dos

envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o sêguinte:

| - obieto da licitaÉo, em descriÉo sucinta e clara;

ll- prazo e condiçõês para essinetura do contrato ou retirada dos

instrumentos, como previsto no art.64 desta Lei, para €xeoJção do

conlrato e para êntIega do objeto da licitaÉoi

lll - sanções para o ceso de inadimplemento;

lV - local onde poderá ser examinado e adquirido o proieto básico,

V - sg há projÉto sxsci.rtivo u'isponívei na rjata tJa pui'íioaÉo do editai

dê liciteÇào e o local ondê possa sêí êxâminâdo ê âdquiíido,

Vl - condiçõês pâra paÍticipaÉo na licitaÉo, em conformidadê com

os arts. 27 â 31 desta Lêi, I forma de 8prêsêntaçào das propostas;

Vll - critório pera julgamonto com disposiÇôBs dares 6 peràm6tms

objetivos;

Vlll - locais., horários e ódigos de acesso dos meios de comunicaÉo

à distância em que seráo fomecidos elementos, informaÉês e

esclarecimentos relativos à licitaÉo e às condiÉes para atendimento

das obrigaçõês necessárias ao cumprimento de seu ob.ieto;

lX - condiÉes equivalêntes de pagamento entre empresas brasileiras

e estrangeiras, no caso de licitaÉes intemacionais;

X - o cÍitério de acêitabilidade dos preços unitário e global, @nforme o

caso, permitida a fixaÉo de preços máximos e vedados a fixaÉo de

preços mínimos, ôritériôs êstatísticos ou faixas dê variação em

relaÉo a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos

'1' e 2' do art. 48;

Xl - cíitério de i'eajuste, que deverá retratai'a variação eíeüva do oJsto

de produÉo, admitide e adoÉo de índices especÍÍicos ou setoriais,

dêsdê a data previste para apresenlaÉo da proposta, ou do

orçamento a que essa proposta sê rêfêíir, até a data do adimplemento

de câda parcele:

Xlll - limites para pegamento dê insteleÉo ê mobilizaÉo para

execuÉo de obÍas ou serviços que serâo obrigatoriamêntê previstos

em s€perado das demais parcelas, elapas ou tarefas;
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XIV - condições de pagamento; prevendo:

a) prazo de pagamento náo supêrior a trinta dias, contado a partir da

data Íinal do pêríodo de adimpl€mento de cada parcÊla,

b) cronograma de desembolso máximo por perÍodo, em conformidade

com a disponibilidade de reqJrsos financeiros;

c) critério de âtualizaÉo Ínancêira dos valores a serem pegos, desde

e detâ final do período de adimplemento de cada parcela até a data

do efetivo pagamento;

d) comp€nsâçó€s fnanceires e p€nalizaÉes, por eventueis atrasos, e

descontos, por eventuais antecipações do pagam€ntos,

6) exigôncia dê seguros, quando Íor o casoi

XV - instruções 6 normas para os recursos prêvistos nesta Lei:

XVI - sJndições dê recebimento do objeto da licitaÉo;

XVll - outras indicaçôes espêcificas ou peculiares da licitação.

§1o O original do edital deverá ssr datado, rubricâdo em todas as

folhes ê essinado pêla autoridade que o expedir, permanecêndo no

procêsso d6 licitaÉo, e dola €)ítraindo-sê ópias inlograis ou

Íesumidas, pera sua divulgeÉo e fomecimento aos interessedos.

§ 2' Constituem ansxos do editel, dêlê fazendo parte integrante:

I - o proteto básico e/ou exeortivo, com todas as suas partês,

desênhos, especmceÉes e outros complementos;

ll- orçemento sstimedo em planilhas de quantitativos e pr€ços

unitários;

lll - a minuta do mntrato a ser firmado entre e Administração e o

licitante vêncêdor;

lV - as especificâções complementares e as noÍmas de execução

pêrtinentes à licitaÉo.

§ 30- Pere efeito do disposto nesta Lei, considera-se como

adimplemento da obrigaÉo contratual a prestaÉo do s€rviço, a

i'ealizaÉo da obra, a enti.êga do bem ôu de parcela destês, bem

como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteia

vinculede e êmissáo de documênto de cobrança.

§ 40- Nas compras para entregâ imediata, assim entendides aquelas

com prazo de êntrêga até trinta dias da data prevista para

apresêntação da proposta, poderão ser dispensadas:

I - o disposto no inciso Xl destê artigo.
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ll - a atualizaÉo financêira a que se reÍêre a alÍnoa "c" do inciso XIV

deste artigo, conespondente ao periodo comprêendido entre as datas

do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não

supêrior a quinzô dias.

§ 50- A AdministíaÉo Públic€ poderá, nos editais de licitaÉo para a

contratação de serviços, exigir da contrata da que um perôentual

mínimo de sua mão de obra seia oriundo ou egresso do sistema

prisional, com a Íinalidade de ressoqalizaÉo do reeducando, na

forme êstabêlecide em rêgulamento.

Portanto, constata-se que o edital foi elaborado em harmonia com os

ulrcl rcD uu f\rt. .iu uá LEI o.ggo/vJ, llclvclluu çtcfleLa e uuJcuvluduc uu uuJctu u.r

licitaçáo, a previsáo de requisitos pertinentes ao objeto do certame como condiÇâo

de habilitaçáo, fixaçáo de critério objetivo para julgamento das propostas, prazos

legais respeitados para impugnaÉo ao edital, abertura das propostas e julgamento

de rêcursos, pelo que esta Procuradoria entende pela regularidade do instrumento.

trl

Da análise da minuta da ata de registro de preços vinculada

instrumento convocatório apresentado, constata-se que a mesma observa

requisitos mínimos exigidos pelas disposições legais pertinentes.

ao

os

No que tange da minuta do contrato e sua concordância com as

imposiçóes do Art. 55 da Lei 8.666/95, observa-se a obrigatoriedade da abordagem

das sêguintes clausulas:

Art 55 São cláusulas necessárias em todo contrato as que es-

tabelecêm:

I - O objeto e seus elemêntos caraclerísticos;

ll - O regimê de execuÇáo ou a Íorma de fomecimento

lll - O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-basê e

periodicidade do reejustementc de preços, os sitéÍ.ics de atuolizeçêo

monetária entro a data do adimplemsnto das obrigaÉes e a do

6fetivo pagamento.
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lV - Os prazos de início de etapas d€ execuÉo, de conclusão, de

entregâ, de observação e de recêbimento deÍinitivo, conforme o c€so.

V - O cÍédito pelo qual conerá a despesa, com a indiceÉo da

dessificaçáo funcionel programático e da categorie êconômicâ.

Vl - As garantias oÍêrecldas para assegurar sua plena execuÇão,

quando exigida.

Vll - Os direitos e as rêsponsabilidades das partes, as peqrliaridades

cabíveis e os valores das mullas.

Vlll - Os casos de rêscisão.

lX - O reconhedmento dos direitos da administração, em ceso d6

rescisâo administrative prevista no art. 77 dêsta lei.

X - As condiÉes de importaÉo, e data e a taxe d6 dmbio para

conveÍsão quando Íor o (Iaso.

Xl - A vinculaÉo eo êdital de licitaçáo ou ao termo que a dispensou

que a dispênsou ou â inexigiu, ao convite ê a proposta do licitantê

vencedor.

Xll - A legislaÉo aplicávêl à execução do contrelo e êspecielmenle

aos casos omissos.

Xlll - A obrigaÉo do contratado de manter, durante toda a execuçáo

do contrato, em compatibilidade.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento

convocatório êntende-se que os requisitos mÍnimos do Art. 55 da Lei licitações foram

atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância

das minúcias necessárias a adequada prestaÇão do serviço, conforme demanda da

adminisÍaçáo pública, dentro das especificaçóes contidas no edital.

Estando, pois, toda a tramitação aparêntando a plena regularidade legal

sobre seus procedimentos, cRÉ-sE NA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO

ATÊ O PRESENTE COMPASSq pelo que se conclui o que segue.
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DA CONCLUSÂO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos

de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juÍzo de mérito da Administraçáo e

os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise este órgâo

de Assessoramento Jurídico, diante da documentaçáo acostada aos autos, esta

Procuradoria Jurídica OPINA PELA APROVAçAO DA ltlMllTA DO

INSTRIIMENTO CONVOCATÓRIO E DO CONTRATO, PELO QUE SE CONCLUI E

SE OPINA PELA ÀPROVAÇÃO E REGIJLÀRIDADE DO PROCESSO ADOTADO

ATÉ O PRESEVIE MOMENTO, estando cumprido todos os requisitos exigidos

legalmente, recomendando-se a continuidade do presente Pregáo Eletrônico, haja

vista a ausência de óbice jurÍdico para tanto.

Assim, encaminhamos os autos para a Comissão Permanente de

LicitaÉo.

É o nosso parecer, smj.

Sant Luzia do Paruá/MA, 2í de janeiro de 2021.

'frilnía- í,/?'/t* Z
Dr. Mauricio Sousa Ferraz

OAB/MA n" í5.150
Procurador Geral do Município
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